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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Segurança Pública a tomada de medidas para assegurar que, no concurso público para preenchimento de vagas para médico legista, em andamento, sejam asseguradas mais vagas para a região de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

O edital de concurso público em trâmite pela Secretaria de Estado da Segurança Pública prevê preencher 150 vagas de médico legisla no Estado, sendo que, para a Região de Sorocaba (compreendendo os institutos médicos legais dos municípios de Sorocaba, Avaré, Botucatu, Itapeva e Itapetininga), apenas uma (01) vaga foi prevista.

É evidente que tanto a demanda quanto a necessidade são muitos superiores à previsão, pelo que necessário se faz assegurar que mais vagas sejam preenchidas.

Desta forma, restam justificadas a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância das providências pleiteadas, pelo que se indica a adoção das medidas ora apontadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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